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DECRETO No 5.777, DE 04 DE ABRIL DE 2022

DECRETA PONTO FACULTATIVO

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do paraná, no uso de suas

buições legais,

DECRETA

AÊ. 1o - Fica declarado Ponto Facultativo nas Repartições públicas do

unicípio de Missal, no dia 14 de abril de2e22, quinta-feira santa.

AË. 20 - Os serviços públicos de emergência ou que não possam sofrer

durante o Ponto Facultativo ora decretado, terão atendimento normal.

Art. 30 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GnsrNflr Do PREFETTo Mur\ropal DE MrssAL, 04 oe neruL oe2022.
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Adiltó Luis Ferrari

Prefeito Municipal
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